
EMENTA:  REQUERIMENTO  PARA  DENOMINAÇÃO  DE

LOGRADOURO  PÚBLICO  –  SALVADOR  DE

OLIVEIRA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

SENHOR PRESIDENTE,

O regimento interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto
determina que os projetos referentes a denominações de logradouros públicos serão de
autoria, exclusiva, da Mesa diretora da Casa. É o que diz o artigo 116, § 2º, do regimento
da casa:  

Art.  116  -  A  iniciativa  dos  projetos  de  lei  cabe  a  qualquer
Vereador, à Mesa, às Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos, ressalvados os casos de
iniciativa  exclusiva  do  Poder  Executivo,  conforme  determinação  constante  da  Lei
Orgânica do Município.

(…)

§ 2º Projeto de Lei que denomina logradouro público ou próprio
municipal será de autoria exclusiva da Mesa Diretora, devendo ser deliberado na última
Sessão  Ordinária  de  cada  mês,  observando-se  os  seguintes  requisitos:  (Parágrafo
acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 2016)

Os  vereadores  que  quiserem indicar  nomes  de  logradouros
públicos, em vez de fazerem propositura de lei, deverão apontar os nomes através de
requerimentos,  nos  quais  constarão,  obrigatoriamente,  o  documento  que  comprove  o
óbito. Vide o que diz o artigo 116, nos seus incisos I e II.  

I  -  os  vereadores  poderão  indicar  nomes  de  logradouros
públicos  ou  próprios  municipais  por  meio  de  requerimentos,  os  quais  aprovados  em
sessão da Câmara pela maioria simples passarão a compor a redação do Projeto de Lei
de  iniciativa  da Mesa Diretora;  (Inciso  acrescentado pela Resolução nº  262,  de 7 de
dezembro de 2016)

II  -  o  requerimento  que  vise  a  denominação  de  logradouro
público ou próprio municipal com nome de pessoa falecida, só poderá ser deliberado se
nele  constar  documento  que comprove o  óbito,  observando-se em todos os  casos  o
disposto na LEI Nº 6.454, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977;  (Inciso acrescentado pela
Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 2016)

 
Nesses termos, então, seguindo as prescrições do regimento,

requer-se a designação do seguinte nome para logradouro:
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-  NOME  A  SER  UTILIZADO  PARA  O  LOGRADOURO:
Salvador de Oliveira

- DATA DO ÓBITO:  10/12/2018
- DATA DE NASCIMENTO: 06/06/1936
  
Justifica-se  o  requerimento:  Sempre  conhecido  por  “Dodo

Dentista”. Desde 1960 na rua Sao Paulo, formado pela USP, em uma profissão muito
similar aos Médicos da Família.  Dodo cuidava dos dentes de todas familias da região,
pais, filhos e netos.. sempre carinhoso e com seu consultório na esquina da Rua São
Paulo  com  Rua  Capitao  Salomão.  Deixando  muita  saudade  em  seus  milhares  de
pacientes.

Atenciosamente,

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2022.

RENATO ZUCOLOTO
Vereador - PP 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTROCIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME:

SALVADOR DE OLIVEIRA

MATRÍCULA:

121467 01 55 2018 4 00298 065 0109696 31es) EX STADO CIVIL E IDADE:Ae | [branca | [casado, oitenta e dois anos
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| [Araraquara SP | [RG 2.197:729SSPISP exp. em 12022015 [NÃO

ILIAÇÃO E RE EN

[Residente e domicitado na Rua: Maria Quitéria, 227, Alto da Boa Vita, em Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. Fiho de BENEDICTA Di

OLIVEIRA.
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DA MORTEss Pneumonia, insuficiência respiratória, pós operatório de implante de marcapasso

Conitêroda Savddã mMuNicÍPIO E CEMITÉRIO, SE CONHECIDOp————ee CLARANTE:

emitério da Saudade, desta cidade
.

Denise Calil de Oliveira

E NÚMERO DO DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO-—TeÉps LEANDRO BATISTA PEREIRA, CRM 136.692
em =>2& -—AVERBAÇÕES/ANOTAÇÕES A ACRESCER
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t
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N/
INJA

N)NO |||psimas DE ALMEIDA isoTE VISCONDE DEISHALMÁ, 315% ATOSoia encTOjSrm
bá
tone (16) 3636:HISE 84/2018E. maIngo OFICIAL

CANTOS Rao-ciA pçtrema
DEaia ms E roseparescai pr RI, a firma de: SHEILA

nús SEr.de
. HoES  FLORI PRAZERES | DE 4ri Sheila

Maris
Prasedes Andrade

£- finca alo econôaico, e dou fé. Escrevente Autorizado
+ 12.599.132-9 SSP/SPu7 eita ed1, Hirias

fab

dá

ve Sartori-Escrevente futoriagób"

edi | qo
| «

1214672C 18D

Total 31,26 0,52

Oficial do Registro Civil das Pessoes Naturais
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